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PROJETO DE LEI N.o 2 0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
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DECRETA 

PROJETO DE LEI N°2070/2011. 

Súmula:- Dá denominação à Praga, do Conjunto Residencial 
Maud e dá outras providências. 

AUTOR: BELMIRO DA SILVA FARIAS. 

Art. 10 - Fica, por força desta Lei, denominada de 
CLEMENTE ZOBOLI, à Praga, localizada no Conjunto Residencial Maud, da Planta 
Urbana da Cidade.. 

mês de agosto do ano de 2011. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municip , aos 08 dias do 

voiglitA B, Farias, 
Veread, '—Autor 

JUSTIFICATIVA:- A apresentação do referido Projeto de Lei, visa dar denominação 
Praça, do aludido bairro, como forma de homenagear essa pessoa que além de pioneiro, 
muito contribuiu para o desenvolvimento de nossa cidade. 
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Este documento á o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE PESSOAS FiSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo nos casos previstos na Legislação vigente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

CLEMENTE ZOBOL I 

Ng de Inscrição 

004683869-47 

11 11 11 NII1011031 Ill Ill 
Data do Nascimento 

15/05/15 

FlEPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
INS MUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
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CARTORIO NAGIB NEME — 1c_2 OFICIO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAA1; 

Nascimentos, Casamentos e Obitos 
Fernando Cesar Menezes Nagib Nem - Oficial 

Comarca de MARINGA, Estado PARANA 

LIVRO C-091 FOLHA 079 

ERTIDWID DE CIBITO 

.FICO due, do livro, foi ha e termo clialc „ 

ASSEN- JBITOS deste Oficio, consta que, foi lavrado no 

de c de 199S o or to do obi to de: -.-.-.-

C13__AEMILANVIFEE 7.10F.t.C3L.... I 

do no dia onze DE novembrD de um mil, novecentos a nove 

o (11/11/1998), As dezoito horas (13:00h), no Hospi 

zternidade Marinqa, em Maringa-PR, do sexo masculino, 

profissao aposentado, de estado civil casado, natural 

Bomfim-SP, residente e domiciliado a rua Guaiapó nP427, EM 

Sarandi-PR, •com oitenta e trs (83) anos de idade, nascido 

quinze de maio de um mil, novecentos e quinze (15/05/1915), Fil o 
de JOSÉ ZOBOLI e JULIA 

Foi declarante: jOSt ZOBOLI NETO motorista, Fortador 

Cl/ :G-905.239-SSP-PR, residente a rua Guiapo n9427, em Saran ' 

(Filho do falecido). Sendo o atestado de óbito firmado peló 

MARIO LINS PEIXOTO CRM 2131, dando como causa da morte: eff 

pulmonar, cardiopatia isquemica, artor-osc 1 ercso O sepul 

TERMO 027514 

sera realizado no Cemiterio Municipal de Sarandi-PR. 

1.2 

Declarante foi-me dito, que o falecido deixou bens a li. lver-Ar .li

nAo deixou testamento, sabendo que o mesmo n24o era ele, , 

Apresentou-me a declara c o de obi to n2 005197194, C.1, 

66936015/PR, CertidAo de Casamento, Número 484, Eol -las do 
Livro n2 B-03, lavrada no CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE ALVARES 
MACHADO- SP, Beneficios INSS ns2 966228375-0, 000140302-0,-. 

Observagao: Deixa viúva JULIA LAZARINI ZOBOLI, deixa dez 

maiores de idade.-.-.-. - 

0 referido 6 verdade e dou fe. 

Maringa, 12 de novembro de 1993. 

-....-......-.----..--..-.--.-.-
911via Antunes Brand%o 

Escrevente 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Educação, Sande e Assistência Social 

maiden Câmara 

Como Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assi encia Social 

designo relator do Projeto de Lei N.o 

o Vereador 

PARECER 

Projeto de Lei n°2070/2011. 
Belmiro da Silva Farias 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o, Projeto 
de Lei n° 2070/2011, do edil BELMIRO DA SILVA FARIAS, o qual Dá denominação 
praça do Conjunto Residencial Maud e dá outras providências, conclui que a proposição 
tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo 
ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara M nicipal, aos 22 dias do 
mês de agosto do ano de 2011. 

Be 

Pelas Conclusões• 

J se 'va, 
Pre e 

arias, 
Relator 

o parec o da Silva, 
embro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Educação, Sande e Assistência Social 

Como Presidente da Comissão de Educação. Saúde e Assistência Social 

designo relator do Projeto de Lei N.o 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2070/2011. 
Cilas Souza Morais, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2070/2011, do edil BELMIRO DA SILVA 

FARIAS, o qual Dá denominação à praça do Conjunto Residencial Maud e dá outras 

providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 

Parecer FAVOR Á V EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2011. 

Pelas Conclusões: 

Joao de Lara Vieira, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 dias do 

Cila o za Morais, 
elator 

Ape) ‘1.Õ -rees 
Regi ldo Alves dos Santos, 

Vice-Presidente 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

r
Atendido - Oficio N° 

XXXXXX. 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 2070/2011, do edil BELMIRO DA 
SILVA FARIAS, o qual Dá denominação à Praça do Conjunto Residencial Maud e dá outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de setembro do ano de 2011. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 05 d'as do mês 

/ma

7737.71711Silva Farias, 
Veread —Autor 


